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DECRETO Nº 3250, 

DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA 

LONGA/MG”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA LONGA, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei Municipal nº 1.522, 

de 08 de maio de 2024, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 182 da Constituição Federal de 1988, que atribui ao Município a competência para 

executar a política de desenvolvimento urbano, visando garantir o bem-estar dos habitantes; 

CONSIDERANDO o direito social à moradia, previsto no artigo 6º da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Conselho Municipal de Habitação; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam designados os membros TITULARES do Conselho Municipal de Habitação de Barra Longa/MG: 

I – Júlio César Guicciardi – Defensor Coordenador Judiciário Municipal  

II – Edlainy Cristina Pereira Vicente - Assistente Social (CRAS); 

III – Leonardo de Carvalho Roldão – Coordenador Municipal de Defesa Civil; 

IV –Priscila Maria dos Santos Paixão – Secretário (Saúde);  

V – Flávia de Carvalho Rolla – Psicólogo  

VI -Maria de Fátima Nadir – Coordenador II vigilância de Saúde;  

Art. 2º Ficam designados os SUPLENTES do Conselho Municipal de Habitação de Barra Longa/MG: 

I – Vagner Luiz Martins – Secretário (Assistência Social); 

II – Viviane Gonçalves Moreira – Assistente Social (CRAS); 

III – Mariene América da Silva - Assistente Social (Saúde); 

IV – Thaís Ferreira Cancella de Mattos – Odontólogo PSF 

V – Juliane Salles Ferreira - Agente de Cadastro (CRAS); 

VI – Débora de Souza Silva – Educador Físico (CRAS); 

Art. 3º As deliberações do Conselho far-se-ão por maioria, observadas as competências previstas na Lei Municipal nº 

1.522/2024. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto nº 3002/2024, no que conflitar. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se 

Elson Aparecido de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 

https://www.barralonga.mg.gov/

		2025-08-20T17:00:22-0300
	ELSON APARECIDO DE OLIVEIRA:06532733636




